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SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
22/10/20............................... R$ 145,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
22/10/20.................................R$ 62,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
22/10/20................................. R$ 72,00

Fonte: Deral/Seab

PORTARIA Nº. 107/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinente ao período de 2019-2020 (dez dias), ao 
(a) Servidor (a). DAIANE TOSI DE CAMPOS RUOTULO, ocupante da Função do Cargo de CHEFE DE 
DIVISÃO OU DEPARTAMENTO, pertencente ao quadro de Pessoal Comissionado, admitido (a) em 02 
de janeiro de 2019, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Obras e Projetos, 
pela Secretaria Municipal de Obras e Edificações, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 21 
de outubro de 2020 à 30 de outubro de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 30 de outubro de 
2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e 
um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 108/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias, atinentes ao período de 2019-2020 (quinze 
dias – 2/2), ao (a) Servidor (a) DALILA APARECIDA DA SILVA, onde ocupa da Função do Cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL (TEMPORÁRIO), e pertence ao quadro de Pessoal Temporário (PSS), admitido 
(a) em 05 de junho de 2019, lotado (a) no (a) Divisão de Ação Social, pela Secretaria Municipal de Ação 
e Promoção Social, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 19 de novembro de 2020 à 03 de 
dezembro de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 04 de dezembro de 2020, de acordo com 
o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 109/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinentes ao período de 2019-2020 (quinze dias 
– 2/2), ao (a) Servidor (a). ROSANA CAMARGO DOS SANTOS, ocupante da Função do Cargo de AUXI-
LIAR DE SERVIÇOS GERAIS COZINHEIRA, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 
01 de julho de 2015 regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Assistência Social, 
pela Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 
13 de outubro de 2020 à 27 de outubro de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 28 de outubro 
de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 242/2020.
  SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei 
 Orçamentária Municipal de n.º 2.707 de 14 de novembro de 2019.
 D E C R E T A:
  Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar 
na quantia de R$ 140.800,00 (Cento e Quarenta Mil e Oitocentos Reais) destinado ao reforço das 
dotações abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em 
execução: 
 Suplementação:
 10 GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS                                                                            300,00
 10.001GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS                                      
 04.122.0002.2003REPRESENTAÇÃO, COORDEN, SUPERVISÃO GERAL DA PMAS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 210         00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar           Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 12 PROCURADORIA GERAL                                                                                                         4.000,00
 12.001GABINETE DO PROCURADOR                                                  
 02.062.0003.2005ATIVIDADES DE ASSESSORAMENTO JURIDICO
 3.3.90.36.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 490         00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar            Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                              5.000,00
 14.002DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS                                             
 04.128.0002.2010ATIVIDADES DE RECURSOS HUMANOS E ENCARGOS COM INATIVOS E
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1310        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar                  Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                                 650,00
 14.004DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS                                              
 04.122.0002.2013ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE ZELADORIA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1620  00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional:            Suplementar Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                         3.000,00
 16.005FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS E        
 08.244.0008.6150CONVÊNIO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 3630        00781 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                         7.000,00
 16.005FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS E        
 08.244.0008.6150CONVÊNIO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 3640        00781 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
 Crédito adicional: Suplementar                  Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                       13.000,00
 16.005FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS E        
 08.244.0008.6155PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PPAS 1
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 3680        00779 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL - PPAS 1
 Crédito adicional: Suplementar                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                         1.100,00
 16.006FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE AUXILIO A PESSOA IDOSA     
 08.241.0008.6033ATIVIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 3800 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                            1.500,00
 20.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 15.122.0002.2042ATIVIDADES DE TRANSPORTE E LOGISTICA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 4830 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar         Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                          19.100,00
 20.002DIVISÃO DE VIAÇÃO                                                       
 15.451.0018.2043MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS PUBLICAS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5000        00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 22 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER                                                               800,00
 22.002 DIVISÃO DE TURISMO                                                     
 04.695.0026.2048ATIVIDADES TURISTICAS E DE LAZER
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5740 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar         Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 23 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES                                                                               600,00

DECRETO N.º 245/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.820 de 29 de setembro de 
2020.
 D E C R E T A:
 Art. 1º-  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 1.852,00 (Um 
Mil, Oitocentos e Cinquenta e Dois Reais), no orçamento da Prefeitura Municipal.
 Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
neste Artigo, destina-se a suplementação/cancelamento das dotações abaixo especificadas, constante 
da Tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor.
 SUPLEMENTAÇÃO:
 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                         1.852,00  
 14.002 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
 28.846.0005.2.211 - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP  
 3.3.90.47.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
 1371 – 0003 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM;
 TOTAL: ...................................................................................................................1.852,00
 CANCELAMENTO:
 10 – GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS                                                                         1.852,00  
 10.001 - GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS 
 04.122.0002.2.003 – REPRESENTAÇÃO, COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO GERAL DA 
PMAS  
 3.1.90.11.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
 0111 – 003 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
 TOTAL: ...................................................................................................................1.852,00
 Art. 3º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   
contrário.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 01 dias do mês de outubro de 
2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
Elaborado por:

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 246/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.800 de 20 de julho de 2020.
 D E C R E T A:
 Art. 1º-  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 99.086,68 
(Noventa e Nove Mil, Oitenta e Seis Reais e Sessenta e Oito Centavos), na Prefeitura Municipal, con-
forme se especifica abaixo:
 SUPLEMENTAÇÃO:
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
 20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO 
 15.451.0018.2.234 CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
 5049 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
 Fonte:000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES ............. ..................................41.786,68
 TOTAL.....................................................................................................................41.786,68
 Art. 2º -  Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia o cancelamento das dotações abaixo especificadas, 
constante da Tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 CANCELAMENTO:
 10 GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS 
 10.001 GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS  
 04.122.0002.2.003 REPRESENTAÇÃO, COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO GERAL DA 
PMAS
 0110 – 31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                                                
 0110 – 31.90.11.00.00
 Fonte:000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES ................................................ 20.000,00
 Obrigações Patronais
 Fonte:000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES .............................................. 21.786,68
 TOTAL ................................................................................................................. 41.786,68
 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto neste Artigo serão aplicados 
única e exclusivamente para despesas na pavimentação de vias urbanas, através do Contrato de Re-
passe que entre si  celebram a União Federal, por intermédio do Desenvolvimento Regional, represen-
tado pela Caixa Econômica Federal, e o Município de Alvorada do Sul, oriundos de recursos de excesso 
de arrecadação  de recursos vinculados. 
 EXCESSO:
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
 20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO
 15.451.0018.2.234 CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
 5051 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
 Fonte:835 – Pavimentação de Vias Públicas ....................................................... 57.300,00
 TOTAL ............................................................................ ...................................57.300,000
 Art. 4º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 
aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 5º -    A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 6º -  Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as disposi-
ções em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 01 de outubro de 
2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI -  PREFEITO MUNICIPAL
Elaborado por: 

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

 23.004DIVISÃO DE ESTADIO MUNICIPAL                                            
 27.812.0016.2052ATIVIDADES RELACIONADAS AO ESTADIO MUNICIPAL
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 6230 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Crédito adicional: Suplementar                                   Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                        45.000,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2059ATIVIDADES SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS, PARQUES E 
JARDINS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 6970        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 26 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                                             21.000,00
 26.002DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE                                                
 18.541.0021.2062ATIVIDADES DE DESTINAÇÃO DE RESIDUOS SOLIDOS E PROTEÇÃO 
NATURAL
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7520        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 26 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                                                  250,00
 26.002DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE                                                
 18.541.0021.2063ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO MEIO AMBIENTE
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7680        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 26 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                                               3.000,00
 26.003DIVISÃO DE COLETA SELETIVA                                              
 18.541.0021.2064ATIVIDADES DE COLETA SELETIVA
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 7730 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar           Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 26 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                                               4.200,00
 26.003DIVISÃO DE COLETA SELETIVA                                              
 18.541.0021.2064ATIVIDADES DE COLETA SELETIVA
 4.4.90.52.00.0EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 7800 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar                  Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 27 SECRETARIA MUNICIPAL DE AQUICULTURA E PESCA                                                  1.600,00
 27.002DIVISÃO DA AQUICULTURA                                                  
 23.122.0029.2067ATIVIDADES DE AQUICULTURA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 8120 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 28 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA E INTEGRAÇÃO SOCIAL                                     800,00
 28.004DIVISÃO DA GUARDA MUNICIPAL                                             
 05.182.0006.2072ATIVIDADES DA GUARDA MUNICIPAL
 3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - CIVIL
 8640 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar                   Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 TOTAL ........................................................................................................................R$ 140.800,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 1º, 
será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo especificadas, constante da tabela Expli-
cativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 Cancelamento:
 10 GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS                                                                       30.000,00
 10.001GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS                                      
 04.122.0002.2003REPRESENTAÇÃO, COORDEN, SUPERVISÃO GERAL DA PMAS
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 110         00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar                  Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 10 GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS                                                                            300,00
 10.001GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS                                      Abertura
 04.122.0002.2003REPRESENTAÇÃO, COORDEN, SUPERVISÃO GERAL DA PMAS
 3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - CIVIL
 150         00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                            19.100,00
 14.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 04.122.0002.2009ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1100        00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                         5.000,00
 16.004FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE ASSISTENTE SOCIAL          
 08.244.0008.6031ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL
 4.4.90.52.00.0EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 3470        00934 Bloco Fin. Prot. Social Básica - SUAS
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                         3.100,00
 16.005FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS E
 08.244.0008.6150CONVÊNIO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
 3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - CIVIL
 3620        00781 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
 Crédito adicional: Suplementar            Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                         4.900,00
 16.005FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS E        
 08.244.0008.6150CONVÊNIO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
 4.4.90.51.00.0OBRAS E INSTALAÇÕES
 3650        00781 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                         2.000,00
 16.005FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS E        
 08.244.0008.6150CONVÊNIO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
 4.4.90.52.00.0EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 3660        00781 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
 Crédito adicional: Suplementar            Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                       13.000,00
 16.005FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS E        
 08.244.0008.6155PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PPAS 1
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 3700        00779 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL - PPAS 1
 Crédito adicional: Suplementar                   Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 18 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO                          10.000,00
 18.002DIVISAO DE AGRICULTURA                                                  
 20.608.0020.2039ATIVIDADES RELACIONADAS A AGRICULTURA E O SINDICATO RURAL
 3.3.30.41.00.0CONTRIBUIÇÕES
 4410 00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                          10.000,00
 20.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 15.122.0002.2042ATIVIDADES DE TRANSPORTE E LOGISTICA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 4820        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar                Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                          28.000,00
 20.003DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                                         
 15.452.0017.2044MANUTENÇÃO, REST.CONSERVAÇÃO DE PRÓRIOS E DA FROTA MUNICIPAL
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5190        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                        15.150,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7360        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 26 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                                                  250,00
 26.004DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E NOTIFICAÇÕES AMBIENTAIS                       
 18.541.0021.2065ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E NOTIFICAÇÕES AMBIENTAIS
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 781000000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar 
 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
TOTAL......................................................................................... R$ 140.800,000
 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação.  
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